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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA N.º 204/2025 DE 06 DE MARÇO DE 2.025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no pleno exercício de 
suas atribuições legais, com base nas disposições da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município e das demais normas per-
tinentes. 
RESOLVE: 	                
 ARTIGO 1º - Fica EXONERADO, a pedido do servidor ALAN PETERSSON OJEDA FERREIRA, matrícula nº 133078, ocupante do cargo de 
Psicólogo, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, e atualmente lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 05 de março de 2025.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de março de 2025, para todos os fins 
de direito, declarando formalmente a vacância do cargo de Psicólogo.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.	
Gabinete do Prefeito, em 06 de Março de 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial 
do Município.

PORTARIA N.º 212/2025 DE 10 DE MARÇO DE 2025.
‘‘Autorização de Processo Administrativo de Sanção de Empresa’’
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de   Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de 
seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
RESOLVE: 	                
ARTIGO 1º - Fica autorizado o prosseguimento e a abertura do Processo Administrativo com o objetivo de apurar possíveis infrações 
contratuais relacionadas ao Processo Administrativo nº 042/2023 e à Tomada de Preço nº 003/2023.
ARTIGO 2º - Designam-se os servidores públicos municipais de carreira Valdir Porfírio da Silva, inscrito no CPF nº 812.929.29-20 e 
no RG nº 001.046.957 SSP/MS, matrícula nº 25601 (Presidente), e Lucimar Faustina Leal, inscrita no CPF nº 010.082.591-52 e no RG 
nº 001.447.493 SSP/MS, matrícula nº 132155 (Membro), para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo 
Administrativo de Responsabilização e eventual Sanção de Empresa. Esta comissão terá a finalidade de apurar possíveis infrações 
administrativas relacionadas às obrigações contratuais e editalícias praticadas pela empresa.
ARTIGO 3º-  Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Março de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e Diário Oficial do 
Município.

PORTARIA N.º214/2025 DE11 DE MARÇODE 2025.
Designa Servidores para atuarem no processo de gestão e fiscalizaçãodos contratosadministrativoseinstrumentos substitutivoseo-
rienta.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTARITADOPARDO,ESTADODEMATOGROSSODOSULemplenoexercíc
io do seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal 
nº14.133/2.021.
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de fiscalização de contratos que determinam que a execução dos contratos seja 
gerenciada e fiscalizada por representantes da Administração Pública;
CONSIDERANDO as boas práticas pertinentes ao processo de gestãoe fiscalização contratual;
RESOLVE:
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAIS de contrato, referente ao Processo Administrativo 
nº006/2025 e Dispensa nº 002/2025.
NOME					     MATRÍCULA
Lucimar Faustina Leal (Titular)			   nº132155
Maria Gabriela de Freitas Serrano (1º Suplente)	 nº133664
Júnior Cesar de Oliveira Botan(2º Suplente)		  nº132240
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR(ES):
NOME					     MATRÍCULA
Juliano Paixão Ferrer				    nº133687
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, recebendo as 
orientações necessária à execução das suas funções em cadacontratoouinstrumentosubstitutivoparaoquaisforemindicados.
Art.4°.ApósassinadooTermodeCiência,ofiscalougestor queseencontrar temporariamente impedido de exercer suas funções na con-
tratação específica, deverá protocolar nos autos Pedido de SubstituiçãoTemporária,informandoasrazõesdoseu afastamento e o tem-
poemqueoagentesubstitutoatuará em seu lugar.
Art.5°.Qualquerdosservidoresrelacionadospoderáserconvocado para assinar Termo de Ciência como fiscal/gestor substituto, pas-
sandoaatuarimediatamentenoprocessopelotemponecessário à substituição.
Art.6°.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2025.
Santa Rita do Pardo-MS, em11 de Marçode 2.025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial 
do Município                                                                                                              

PORTARIA N.º 215/2025 DE11 DE MARÇODE 2025.
Designa Servidores para atuarem no processo de gestão e fiscalizaçãodos contratosadministrativoseinstrumentos substitutivoseo-
rienta.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTARITADOPARDO,ESTADODEMATOGROSSODOSULemplenoexercíc
io do seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal 
nº14.133/2.021.
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de fiscalização de contratos que determinam que a execução dos contratos seja 
gerenciada e fiscalizada por representantes da Administração Pública;
CONSIDERANDO as boas práticas pertinentes ao processo de gestãoe fiscalização contratual;
RESOLVE:
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAIS de contrato, referente ao Processo Administrativo 
nº007/2025 e Dispensa nº 003/2025.
NOME					     MATRÍCULA
Lucimar Faustina Leal (Titular)			   nº132155
Maria Gabriela de Freitas Serrano (1º Suplente)	 nº133664
Júnior Cesar de Oliveira Botan(2º Suplente)		  nº132240
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR(ES):
NOME					     MATRÍCULA
Juliano Paixão Ferrer				    nº133687
 Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, recebendo as 
orientações necessária à execução das suas funções em cadacontratoouinstrumentosubstitutivoparaoquaisforemindicados.
Art.4°.ApósassinadooTermodeCiência,ofiscalougestor queseencontrar temporariamente impedido de exercer suas funções na con-
tratação específica, deverá protocolar nos autos Pedido de SubstituiçãoTemporária,informandoasrazõesdoseu afastamento e o tem-
poemqueoagentesubstitutoatuará em seu lugar.
Art.5°.Qualquerdosservidoresrelacionadospoderáserconvocado para assinar Termo de Ciência como fiscal/gestor substituto, pas-
sandoaatuarimediatamentenoprocessopelotemponecessário à substituição.
Art.6°.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2025.
Santa Rita do Pardo-MS, em11 de Marçode 2.025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial 
do Município

PORTARIA N.º 215/2025 DE11 DE MARÇODE 2025.

Designa Servidores para atuarem no processo de gestão e fiscalização dos contratos administrativos e instrumentos substitutivos e 
orienta.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTARITADOPARDO,ESTADODEMATOGROSSODOSULemplenoexercíc
io do seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal 
nº14.133/2.021.
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de fiscalização de contratos que determinam que a execução dos contratos seja 
gerenciada e fiscalizada por representantes da Administração Pública;
CONSIDERANDO as boas práticas pertinentes ao processo de gestãoe fiscalização contratual;
RESOLVE:
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAIS de contrato, referente ao Processo Administrativo 
nº007/2025 e Dispensa nº 003/2025.
NOME					     MATRÍCULA
Lucimar Faustina Leal (Titular)			   nº132155
Maria Gabriela de Freitas Serrano (1º Suplente)	 nº133664
Júnior Cesar de Oliveira Botan(2º Suplente)		  nº132240
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR(ES):
NOME					     MATRÍCULA
Juliano Paixão Ferrer				    nº133687
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, recebendo as 
orientações necessária à execução das suas funções em cadacontratoouinstrumentosubstitutivoparaoquaisforemindicados.
Art.4°.ApósassinadooTermodeCiência,ofiscalougestor queseencontrar temporariamente impedido de exercer suas funções na con-
tratação específica, deverá protocolar nos autos Pedido de SubstituiçãoTemporária,informandoasrazõesdoseu afastamento e o tem-
poemqueoagentesubstitutoatuará em seu lugar.
Art.5°.Qualquerdosservidoresrelacionadospoderáserconvocado para assinar Termo de Ciência como fiscal/gestor substituto, pas-
sandoaatuarimediatamentenoprocessopelotemponecessário à substituição.
Art.6°.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2025.
Santa Rita do Pardo-MS, em11 de Marçode 2.025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial 
do Município

PORTARIA N.º216/2025 DE11 DE MARÇODE 2025.
Designa Servidores para atuarem no processo de gestãoe fiscalização dos contratos administrativos e instrumentos substitutivos e 
orienta.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTARITA DO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em pleno 
exercício do seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei 
Federal nº14.133/2.021.
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de fiscalização de contratos que determinam que a execução dos contratos seja 
gerenciada e fiscalizada por representantes da Administração Pública;
CONSIDERANDO as boas práticas pertinentes ao processo de gestãoe fiscalização contratual;
RESOLVE:
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAIS de contrato, referente ao Processo Administrativo 
nº002/2025 e Dispensa nº 001/2025.
NOME					     MATRÍCULA
Ana Paula de Souza Faria (Titular)		  nº133606
Ana Claudia dos Santos Alves da Silva (1º Suplente)	   nº132260
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR(ES):
NOME					     MATRÍCULA
Dixie Carolina Croskey Costa			   nº133682
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, recebendo as 
orientações necessária à execução das suas funções em cadacontratoouinstrumentosubstitutivoparaoquaisforemindicados.
Art.4°.ApósassinadooTermodeCiência,ofiscalougestor queseencontrar temporariamente impedido de exercer suas funções na con-
tratação específica, deverá protocolar nos autos Pedido de SubstituiçãoTemporária,informandoasrazõesdoseu afastamento e o tem-
poemqueoagentesubstitutoatuará em seu lugar.
Art.5°.Qualquerdosservidoresrelacionadospoderáserconvocado para assinar Termo de Ciência como fiscal/gestor substituto, pas-
sandoaatuarimediatamentenoprocessopelotemponecessário à substituição.
Art.6°.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de16 de outubrode 2024.
Santa Rita do Pardo-MS, em11 de Marçode 2.025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial 
do Município

PORTARIA N.º217/2025 DE11 DE MARÇODE 2025.
Designa Servidores para atuarem no processo de gestão e fiscalização dos  contratos administrativos e instrumentos substitutivos 
e orienta.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em pleno 
exercício do seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei 
Federal nº14.133/2.021.
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de fiscalização de contratos que determinam que a execução dos contratos seja 
gerenciada e fiscalizada por representantes da Administração Pública;
CONSIDERANDO as boas práticas pertinentes ao processo de gestãoe fiscalização contratual;
RESOLVE:
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAIS de contrato, referente ao Processo Administrativo 
nº008/2025 e Adesãonº 003/2025.
NOME					     MATRÍCULA
Thiago José Cordeiro da Silva(Titular)		  nº133701
Cleiton Cesar Alves dos Santos(1º Suplente)	  nº133528
José Aparecido dos Santos (2º Suplente)		  nº13901
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR(ES):
NOME					     MATRÍCULA
Juliano Paixão Ferrer				    nº133687
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, recebendo as 
orientações necessária à execução das suas funções em cadacontratoouinstrumentosubstitutivoparaoquaisforemindicados.
Art.4°.ApósassinadooTermodeCiência,ofiscalougestor queseencontrar temporariamente impedido de exercer suas funções na con-
tratação específica, deverá protocolar nos autos Pedido de Substituição Temporária, informando as razõesdoseu afastamento e o 
tempoemqueoagentesubstitutoatuará em seu lugar.
Art.5°.Qualquerdosservidoresrelacionadospoderáserconvocado para assinar Termo de Ciência como fiscal/gestor substituto, pas-
sandoaatuarimediatamentenoprocessopelotemponecessário à substituição.
Art.6°.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de14 de fevereirode 2025.
Santa Rita do Pardo-MS, em11 de Marçode 2.025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial 
do Município

PORTARIA N.º218/2025 DE 11 DE MARÇO DE 2025.
Altera a equipe de fiscalização designando agente para a substituição permanente de fiscal contrato, referente ao Processo Adminis-
trativo nº 062/2024 e Inexigibilidade nº 010/2024 eorienta.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em pleno 
exercício do seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei 
Federal nº 14.133/2.021.
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de gestão e fiscalizaçãodecontratosquedeterminamqueaexecuçãodoscontra-
tossejaacompanhadaefiscalizadaporrepresentantedaAdministraçãoPública;
CONSIDERANDOasrecomendaçõesdaControladoria Municipal visando asadequações às boas práticas pertinentes ao processo de-
gestão e fiscalizaçãocontratual;
RESOLVE:
Art.1°.Substituiro(a)servidor(a) ROSANGELA APARECIDA DE FREITAS SANTOS(Titular), matricula nº23601,fiscaldo  Processo Admi-
nistrativon.º062/2024e Inexigibilidade nº010/2024, :pelaservidora LUCIMAR LIMA DOS SANTOS, matricula nº113601, que passa-
ráaatuarcomoFiscalTitular, no(s)referido(s)instrumentos,bem como podendo ser designado para atuar como fiscal.
Art.2°.Paraodesenvolvimentodasatribuiçõespertinentes,oservidororadesignadoassinaráTermodeCiência,recebendoadocumentaç
ãonecessáriaàexecuçãodassuasfunçõesemcadacontrato ou instrumento substitutivo,paraoqualfoidesignadocomofiscal.
Art. 3°. Após assinado o Termo de Ciência, o fiscal que se encontrartemporariamente impedido de exercer suas funções na contra-
tação específica,deveráprotocolarnosautosPedidodeSubstituiçãoTemporária,informandoasrazõesdoseuafastamentoeotempoemq
ue o fiscal agente substitutoatuaráemseulugar.
Art. 4°. O servidor ora designado passa a integrar o rol de agentes que atuamno processo de fiscalização desta Unidade Administra-
tiva e também poderáser convocado a qualquer tempo para a substituição temporária de outrosprocessos.
Art. 5°. Para fins de atualização do rol de fiscais que atuam porestaUnidadeAdministrativa,republica-seatabelaabaixo,mantendo-
-aatualizadanositioeletrônicodomunicípio:
FUNÇÃO	 NOME				    MATRÍCULA
Fiscal	 Lucimar Lima dos Santos(Titular)		  nº113601
Fiscal	 Isabela Mussopapo Crvalho (1º Suplente)	 nº133090
Art.6°.EstaPortariaalteraasPortariasn.º(s)481/2024 de 30 de Agostode 2024, publicada no diario oficial do Município https://portal-
jornaldacidade.com.br/, edição nº2533eentraráemvigornadatadesuapublicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de março 
de 2025.
SantaRitadoPardo-MS,11deMarço de 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado    no local de costume e no Diário Oficial 
do Município.

PORTARIA N.º 219/2025 DE 12 DE MARÇO DE 2.025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no pleno exercício 
de suas atribuições legais, com base nas disposições da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município e das demais normas 
pertinentes. 
RESOLVE: 	                
 ARTIGO 1º- Fica EXONERADA, a pedido da servidora CRISTINA APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 6901, ocupante do cargo de Pro-
fissional de Educação- Professora, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, 
e atualmente lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 12 de março de 2025.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para todos os fins de direito, declarando formalmente a vacância 
do cargo de Profissional de Educação- Professora.
 ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.	
Gabinete do Prefeito, em 12 de Março de 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial do 
Município.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Poder Legislativo Municipal
Santa Rita do Pardo

Estado de Mato Grosso do Sul

______________________________________________________________________________
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

PARTES:
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS
GISLAYNY FERREIRA NEVES 06051194142 ME

OBJETO: contratação de empresa para a contratação de empresa para a manutenção preventiva e

corretiva em computadores, rede e website da Câmara Municipal de Santa Rita do pardo – MS, pelo

período de 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Lei 14.133/2021, artigo 75, inciso II e clausula 6.ª do contrato n.º 002/2024

VALORMENSAL: R$ R$ 2.300,32

VALOR GLOBAL: R$ 27.603,84 (vinte e sete mil seiscentos e três reais e

oitenta e quatro centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.00 – Poder Legislativo
01.01 – Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS
2001 – Manutenção das Atividades Legislativas
01.031.001- Ação Legislativa
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

ASSINAM:
Contratante: Cristiano João Marques
Contratada: Gislayny Ferreira Neves

Santa Rita do Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.


